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EEM - EMPRESADE ELECTRICIDADE 
D A MADEIRA, S.A.

A n ú n c i o

CONCURSO PÚBLICO 
I M P L E M E N TAÇÃO DO SISTEMA C O M E R C I A LD AE . E . M . , S . A .

1 - Entidade Adjudicante: EEM - Empresa de Electricidade
da Madeira, S.A., com sede na Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º 32, 9054-523 Funchal,
com o telefone n.º 291211300, telefax n.º 291233324,
email: eem@eem.pt, endereço internet www. e e m . p t .

2 - Objecto do Concurso: Implementação do Sistema de
Facturação, Cobrança e de Atendimento Público da
EEM no sistema SAP, utilizando o módulo ISU, CSS
(Industry Solution for Utilities/Customer Care and
S e r v i c e ) .
Categoria do serviço- O7 - Serviços Informáticos e afins.

3 - Local da Prestação do Serviço: Na sede da EEM à
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 32,
Funchal, Madeira.

4  - Data da Prestação: O presente serviço deverá ser execu-
tada no prazo de oito meses a contar da data de adjudi-
c a ç ã o .

5 - A presente prestação de serviço não está reservada a
nenhuma profissão.

6 - Os concorrentes deverão indicar os nomes e as habili-
tações profissionais dos responsáveis pela prestação de
s e r v i ç o .

7 - Não são admitidas propostas relativas a parte dos servi-
ços objecto do presente concurso.

8 - Não são admitidas alterações às cláusulas do caderno de
e n c a rgos nem a apresentação de propostas variantes.

9 -  Os concorrentes devem ser detentores de um certificado
emitido pelo SAP Portugal a reconhecer capacidade
técnica para implementar este serviço, devendo ainda
possuir experiência comprovada de implementação SAP
em empresas do sector eléctrico de dimensão igual ou
superior à EEM.

10 - Podem concorrer empresas, ou grupo de empresas que
declarem intenção de se constituirem juridicamente em
consórcio externo, ou agrupamento complementar de
empresas em regime de responsabilidade solidária, tendo
em vista a celebração do contrato. 

11 - O pedido de cópias do programa de concurso e do cader-
no de encargos deverá ser efectuado na sede da EEM até
sete dias úteis antes do acto público do concurso.
a) O fornecimento dos referidos elementos será

satisfeito no prazo de seis dias úteis a contar da
data do pedido.

b) O custo dos documentos em causa é 50,00 
(cinquenta euros) e o pagamento deverá ser
efectuado na secretaria da Empresa de Electri-
cidade da Madeira, S.A. em numerário ou através
de cheque.

12 - As propostas deverão ser entregues ou enviadas para a
sede da EEM até às 17 horas do dia 28 de Novembro de
2003, devendo ser enviadas pelo correio sob registo e
com aviso de recepção, ou entregues em mão, contra

recibo. Se o envio da proposta for feito pelo correio, o
concorrente será o único responsável se a proposta entrar
na Empresa de Electricidade da Madeira depois de esgo-
tado o prazo para a entrega, não podendo por isso apre-
sentar qualquer reclamação.
b) As propostas deverão ser enviadas ou entregues

no endereço indicado em 1.
c) As propostas, bem como os documentos que as

acompanham, deverão ser redigidos na língua
portuguesa, ou não o sendo, devem ser acom-
panhados de tradução devidamente legalizada e
em relação à qual o concorrente declare aceitar a
prevalência para todos os efeitos, sobre os res-
pectivos originais.

13 - O acto público do concurso terá lugar às 10 horas do dia
2 de Dezembro de 2003 na sede da EEM-Empresa de
Electricidade da Madeira, S.A., na Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º 32, Funchal.
Só poderão intervir no acto público do concurso os
concorrentes ou os seus representantes devidamente
credenciados, bastando, para tanto, no caso de
intervenção do titular da empresa em nome individual, a
exibição do seu bilhete de identidade e, no segundo caso,
a exibição do seu bilhete de identidade e de uma
procuração passada por quem obrigue a sociedade ou
agrupamento com assinatura(s) reconhecida(s) na
q u a l i d a d e .

14 - Critérios de Avaliação das Propostas
1 - Informações específicas do fornecedor;
2 - Âmbito da proposta;
3 - E q u i p a ;
4 - Metodologia a implementar;
5 - C u s t o s ;
6 - Plano de trabalho;
7 - Transferência de conhecimento.

15 - Os concorrentes deverão manter as suas propostas duran-
te um período de 90 dias a contar da data da sua entrega.

16 - O concorrente a quem for adjudicada a obra deverá
prestar dentro do prazo e formas legais a caução
correspondente 5% do valor total da adjudicação.

17 - O presente anúncio foi enviado para publicação no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, Diário da
República em 29 de Outubro de 2003.

Funchal, 29 de Outubro de 2003.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, Rui A l b e r t o
de Faria Rebelo

A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA R E G I O N A L

Av i s o

1 - Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 24/89/M, de 7 de Setembro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/93/M, de 20 de Fevereiro, na redacção dada pelo n.º 5
do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
10-A/2000/M, de 27 de Abril e das normas aplicáveis
constantes no Decreto-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, faz-
-se público que, por despacho de 07/04/2003, do Presi-
dente da Assembleia Legislativa Regional, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação deste aviso, concurso interno de acesso geral
para preenchimento de um lugar na categoria de A d j u n t o
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Parlamentar Especialista Principal, da carreira de adjunto
p a r l a m e n t a r, do grupo de pessoal técnico-profissional, na
área de especialidade de Apoio Parlamentar, do quadro
de pessoal da Assembleia Legislativa Regional da
Madeira, constante no anexo I do Decreto Legislativo
Regional n.º 10-A/2000/M, de 27 de A b r i l .

2 - Prazo de validade - o concurso visa exclusivamente o
provimento do lugar mencionado, cessando com o seu
p r e e n c h i m e n t o .

3 - Legislação aplicável - ao presente concurso aplicam-se
os Decretos-Leis n.o s de 15 de Julho, 353-A/89, de 16 de
Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de
Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro e Decreto Legis-
lativo Regional, n.º 10-A/2000/M, de 27 de Abril. 

4 - Conteúdo funcional - o constante do anexo IV- carreira
de adjunto parlamentar - área de especialidade de A p o i o
Parlamentar - do Decreto Legislativo Regional, n.º 
10-A/2000/M, de 27 de A b r i l .

5 - Local de trabalho e serviço - Assembleia Legislativa
Regional da Madeira, no Funchal - Gabinete de Informa-
ção e Comunicação- Apoio Parlamentar.

6 - Requisitos de admissão ao concurso - satisfazer as condi-
ções previstas na alínea a) do n.º 3 do artigo 36.º - D, do
Decreto Legislativo Regional, n.º 10-A/2000/M, de 27
de A b r i l .

7 - Métodos de selecção:

7.1- Avaliação curricular, em que serão ponderados
os seguintes factores: habilitação académica de
base, formação profissional, experiência profis-
sional e classificação do serviço.

7.2 - Os critérios de apreciação e ponderação da ava-
liação curricular, bem como o sistema de classi-
ficação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constam das actas das reuniões do
júri do concurso, as quais serão facultada aos
candidatos, sempre que solicitadas.

8 - Formalização das candidaturas: 

8.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas em
requerimento, dirigido ao Secretário-Geral da
Assembleia Legislativa Regional, o qual poderá
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, com aviso de recepção, até ao termo do
prazo fixado para apresentação das candidaturas,
para a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira, Avenida do Mar e das Comunidades
Madeirenses, 9004-506 Funchal.

8.2 -  Do requerimento deverá constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Nome, estado civil, residência, código

postal, telefone, número e data do
bilhete de identidade;

b) Indicação do concurso a que se candi-
d a t a :

c) Indicação da categoria, serviço a que
pertence, natureza do vínculo;

d) Quaisquer outros elementos que o
candidato entenda dever apresentar e
que possam ser relevantes para a apre-
ciação do seu mérito.

9 - O requerimento deverá ser acompanhado  dos seguintes
d o c u m e n t o s :
a) Declaração actualizada autenticada, passada

pelos serviços, que comprove a existência e
natureza do vínculo, a categoria detida e
antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública, bem como as classificações de serviço
relevantes para o concurso.

b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,
do qual deverão constar as habilitações literárias,
as funções que exerce, assim como a formação
profissional detida (com a indicação das acções
de formação).

10 - A relação dos candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas nas instalações da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira.

11 - O Júri do concurso terá a seguinte composição:

P r e s i d e n t e :
- D r. Gastão Duarte Teixeira de Sousa Jardim,

Director de Serviços da Assembleia Legislativa
R e g i o n a l .

Vogais efectivos: 
- D r.ª Isabel Margarida Pestana Botelho da Costa,

Chefe da Divisão  de Documentação da A s s e m -
bleia Legislativa Regional, que substituirá o
Presidente do Júri nas suas faltas e impedi-
m e n t o s .

- Maria Inês Nóbrega Mota Teixeira, Chefe de
Departamento de Expediente e Pessoal, da
Assembleia Legislativa Regional.

Vogais suplentes:
- Maria Manuela Ferreira Távora Gonçalves

Pereira, Redactora Especialista Peincipal, da
Assembleia Legislativa Regional;

- António João de Sousa Macedo Reis, Chefe de
Departamento Financeiro, da Assembleia Legis-
lativa Regional.

Assembleia Legislativa Regional da Madeira, no Funchal, aos
2 de Setembro de 2003.

O SE C R E T Á R I O- GE R A L, José Manuel Soares Gomes Oliveira

V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE
S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

Despacho conjunto

Nos termos do n.º 2 da Portaria n.º 140-A/2001, de 25 de
Outubro são homologados para vigorar na Região Autónoma da
Madeira, a partir das 00 horas do dia 1 de Novembro de 2003, os
seguintes preços máximos de venda ao público:

Gasolina super sem chumbo IO 95. . . . . . . . . . . . . . . . .  0.95 por litro
G a s ó l e o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0.70 por litro
Gasóleo colorido e marcado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0.41 por litro

Assinado aos 29 de Outubro de 2003.

O VI C E- PR E S I D E N T E, João Carlos Cunha e Silva

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês
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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Av i s o

1 - Nos termos do n.º 1, alínea a)  do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e do n.º 1 do
artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-
se público que por despacho de Sua Excelência o Vi c e -
-Presidente do Governo Regional de 6 de Outubro de
2003, foi autorizada a abertura de concurso interno de
acesso geral, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, para preenchimento de 1 vaga de
assistente administrativo principal, da carreira de assis-
tente administrativo, do quadro de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa constante do mapa anexo ao Decreto Regula-
mentar Regional n.º 10/2001/M, de 6 de Julho.

2 - Aremuneração é a correspondente a um dos escalões da
categoria de assistente administrativo principal, do grupo
de pessoal administrativo, constante do mapa anexo do
D.L. n.º 404-A/98, de 18-12, situando-se o local de tra-
balho no concelho do Funchal, sendo as condições de
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração regional.

3 - O concurso é válido apenas para o lugar indicado e
esgota-se com o preenchimento do mesmo.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente, na execução e processamento de tarefas
relativamente a uma ou mais áreas de actividade fun-
cional (administração de pessoal, patrimonial, financeira,
expediente, informática, dactilografia e arquivo).

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do
D.L. n.º 204/98, de 11-07, que são:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e/ou

profissionais legalmente exigidas para
o desempenho do carg o ;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de fun-
ções públicas ou interdito para o exercí-
cio das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psí-
quico indispensáveis ao exercício da
função e ter cumprido as leis de vacina-
ção obrigatória.

5.2 - E s p e c i a i s :
- Possuir a categoria de assistente admi-

nistrativo, da carreira de assistente
administrativo com, pelo menos, três
anos na categoria e classificação de
serviço não inferior a Bom.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas na Direcção de Serviços de Contabilidade
e Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente do Governo,
Avenida Zarco, 3.º andar, no Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

7.1 - Provas teóricas e escritas de conhecimentos gerais
e específicos, cujos programas são, respectiva-
mente, os constantes do título I do anexo ao
Despacho n.º 269-A/2000, de 26-10, publicado
no JORAM, II Série, n.º 206, de 26-10-2000 e do
Despacho Conjunto dos Secretários Regionais do
Plano e da Coordenação e da Economia e Coope-
ração Externa, datado de 11-10-2000, publicado
no JORAM, II Série, n.º 217, de 13-11 - 2 0 0 0 .
a) A prova de conhecimentos gerais tem

uma duração até 2h e a prova de conhe-
cimentos específicos uma duração até
1 h 3 0 m .

b) Legislação cujo conhecimento é neces-
sário para a realização da prova de
conhecimentos gerais:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16-01

(estatuto disciplinar);
- Decreto-Lei n.º 184/89, de 2-06;

Lei n.º 25/98, de 26-05 (Princí-
pios gerais em matéria de em-
prego, remuneração e gestão de
p e s s o a l ) ;

- D.L. n.º 427/89, de 7-12; D.R.R.
n.º 2/90/M, de 2-3; D.L. n.º
407/91, de 17-10; D.L.R. n.º
9/92/M, de 21-04; D.L. n.º
102/96, de 31-07; D.L. n.º
218/98, de 17-07 (Constituição,
modificação e extinção da rela-
ção jurídica de emprego na
Administração Pública);

- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 -
07, (Regula o concurso como
forma de recrutamento e selec-
ção de pessoal para os quadros
da Administração Pública);

- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18-
08 (Estabelece as regras e os
princípios gerais em matéria de
duração e horário de trabalho da
Administração Pública);

- Despacho Normativo n.º 10/98,
de 25-09 (Regulamento do horá-
rio de trabalho dos funcionários
e agentes da Direcção Regional
dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa);

- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31-
03, alterado pela Lei n.º 11 7 / 9 9 ,
de 11-08, art.º 42.º do D.L. n.º
70-A/2000, de 05-05 e D.L. N.º
157/2001, de 11-05; (Regime de
férias, faltas e licenças dos fun-
cionários e agentes da A d m i n i s -
tração Pública).

c) Legislação cujo conhecimento é neces-
sário para a realização da prova de
conhecimentos específicos:
• O rganização política e adminis-

t r a t i v a :
- Estatuto político-administra-

tivo da RAM, Lei n.º 130/99,
de 21-08 (artigos 1.º a 14.º e
55.º a 57.º);

- Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 43/2000/M, de 12-
12 (Aprova a organização e
o funcionamento do Gover-
no Regional da Madeira);



3 de Novembro de 2003 5II
Número 210

- Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 5/2001/M, de 24-
03 (Orgânica da Vi c e - P r e s i -
dência do Governo Regio-
n a l ) ;

- Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 10/2001/M, de 6-
07 (Orgânica da Direcção
Regional dos Assuntos Euro-
peus e da Cooperação Ex-
t e r n a ) .

• Integração europeia:
- Comissão Europeia “O A B C

do Direito Comunitário” (pá-
ginas 5 a 57) - Serviços das
publicações oficiais das Co-
munidades Europeias, Lu-
x e m b u rg o / 2 0 0 0 ;

- Comissão Europeia “Au n i f i -
cação europeia” - Serviços
das publicações oficiais das
Comunidades Europeias, Lu-
x e m b u rg o / 1 9 9 5 .

• Contabilidade pública e A p r o v i -
s i o n a m e n t o :
- Lei n.º 8/90, de 20-02,

Decreto-Lei n.º 26/2002, de
14-02, Lei n.º 91/01, de 20-
08, Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8-06 e Decreto-Lei n.º
155/92, de 28-07.

• O rganização e técnicas de
a r q u i v o :
- Manual de Gestão de Docu-

mentos, editado pelo Insti-
tuto dos Arquivos Nacionais
da Torre do Tombo, 1998.

d ) Cada uma das provas de conheci-
mentos tem carácter eliminatório e é
classificada de 0 a 20 valores.

7.2 - Avaliação curricular, visando o disposto no n.º 1
do art.º 22.º do D.L. n.º 204/98, de 11-07, classi-
ficada de 0 a 20 valores, cujos critérios de apre-
ciação e ponderação serão os seguintes, classifi-
cados da seguinte forma:
a) HAB = Habilitação académica de base -

3 valores;
b) F P = Formação profissional - 4 valores;
c) E P= Experiência profissional - 8 valores;
d) CS = Classificação de serviço - 3 valores;
e) EPC = Experiência profissional comple-

mentar - 2 valores.

7.2.1 - A classificação da avaliação curricular
resultará da soma das classificações
obtidas nos vários factores com a
aplicação da seguinte fórmula: 
AC = HAB + FP+ EP+ CS + EPC.

8 - A ordenação final dos candidatos é feita de harmonia
com a classificação final, que resultará da média ari-
tmética ponderada das classificações obtidas nos méto-
dos de selecção, com a aplicação da seguinte fórmula: 
CF = (PCG + 2PCE + A C ) / 4 .

9 - Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de
actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela  DSCP
do Gabinete do Vice-Presidente do Governo, e entregues
pessoalmente ou remetidas pelo correio com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, para
o Gabinete do Vice-Presidente do Governo, Av e n i d a
Zarco, Edifício do Governo Regional, 2.º andar, 9004-
527 Funchal.

11 - Do requerimento deverão constar necessariamente, sob
pena de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

11.1 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o respectivo aviso de abertura; 

11.2 - Identificação pessoal (nome, filiação, data de
nascimento, naturalidade, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, número de identificação fiscal,
residência, código postal e número de telefone
se possuir);

11.3 - Declaração do candidato, sob compromisso de
honra, como reúne os requisitos gerais de admis-
são ao concurso;

11.4 - Vinculação orgânica, organismo a que pertence
o candidato, sua categoria, carreira, vínculo e
e s c a l ã o ;

11.5 - Habilitações académicas e/ou qualificações
profissionais exigidas;

11.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, carreira
e na função pública; 

11.7 - Classificação de serviço no período mínimo de
tempo na categoria imediatamente inferior
àquela que concorre;

11.8 - Formação profissional, cursos, seminários, con-
ferências e estágios que o candidato frequentou
com referência ao organismo que os realizou e
respectiva data e horas.

12 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
ser instruídos, sob pena de exclusão do concurso, com os
seguintes documentos:
a) Certificado das habilitações literárias e/ou

profissionais exigidas;
b) Declaração passada pelos serviços a que os can-

didatos se achem vinculados, autenticada com
selo branco ou carimbo, da qual conste, de
maneira inequívoca, a existência do vínculo à
função pública, a categoria que actualmente
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como
a menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em termos
qualitativos e quantitativos;

c) Curriculum profissional detalhado, dactilogra-
fado em papel de formato A4, onde constem os
seguintes elementos: habilitações profissionais
(especializações, estágios, seminários, acções de
formação, etc); experiência profissional, expli-
citando nomeadamente, as diversas categorias
possuídas pelos candidatos (com indicação dos
respectivos vínculos, bem como das datas do
início e termo das funções relativamente a cada
uma delas); a indicação dos serviços onde os
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candidatos têm exercido funções e descrição das
funções com mais interesse para o lugar a que se
candidatam; quaisquer outros elementos que os
candidatos entendam dever apresentar, por
serem relevantes, para apreciação do seu mérito.

d) Cópia do respectivo Bilhete de Identidade e do
Cartão de Contribuinte.

13 - É dispensada a apresentação do documento referido na
alínea a) do número anterior desde que os candidatos
declarem no requerimento de admissão ao concurso, sob
compromisso de honra, serem detentores da habilitação
que invocam.

14 - Os funcionários da Vice-Presidência do Governo Regio-
nal da RAM, estão dispensados da apresentação dos
documentos solicitados nas alíneas a) e b) do ponto 12,
desde que os mesmos se encontrem já arquivados nos
respectivos processos individuais.

15 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candi-
datos, em caso de dúvida sobre a situação que descre-
veram, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

16 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
p e n a l .

17 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- D r.ª Maria Rita de Freitas Ferreira - Directora

r e g i o n a l .

Vogais efectivos: 
- D r.ª Ana Margarida Teles Freitas Bárbara Pita

Moreira Neto - chefe de divisão - que substituirá
o presidente nas suas faltas ou impedimentos;

- Maria José Xavier de Freitas - Chefe de secção.

Vogais suplentes:
- D r. José Manuel Catanho - Técnico superior de

1.ª classe;
- Lourdes Cecília Barros dos Santos - Chefe de

d e p a r t a m e n t o .

18 - Este concurso reger-se-á pelo D.L. n.º 204/98, de 11 - 0 7
e D.L. n.º 404-A/98, de 18-12.

Vice-Presidência do Governo Regional, 24 de Outubro de
2 0 0 3 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, Andreia Jardim

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO
S O C I A L E T R A N S P O RT E S

Av i s o

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, torna-se público que, por despacho de
15/10/2003, do Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, e na sequência do Despacho Nor-
mativo n.º 2/2003, publicado no JORAM n.º 53, I Série
de 19 de Maio, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
concurso externo de ingresso, para preenchimento de um
lugar vago na categoria de técnico superior de 2.ª classe,
em regime de estágio, na área de Geografia de Planea-

mento Regional, existente no quadro da Direcção Regio-
nal de Geografia e Cadastro, constante do Mapa VI do
Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2001/M, de 11 de Maio, rectificado pela Declaração de
Rectificação n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as
alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31
de Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo disposto
nos Decretos-Lei n.o s 265/88, de 28 de Julho, adaptado à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.o s 4/89/M, de
15 de Fevereiro, Decreto Legislativo Regional n.º
14/89/M, de 06 de Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Resolução do
Conselho de Governo n.º 1014/98, de 6 de A g o s t o
Decreto-Lei n.º 404/98, de 18 de Dezembro, com a nova
redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M,
de 24 de A g o s t o .

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para a
vaga anunciada, caducando com o respectivo preenchi-
m e n t o .

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta a
concurso será a correspondente ao escalão 1, índice 315
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro com a nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho, com alteração introduzida pelo art.º 41.º do
Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de Março, sem prejuízo
da faculdade de opção pelo vencimento de origem,
previsto no n.º 5 do art.º 24.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, sendo, o da
categoria de técnico superior de 2.ª classe o correspon-
dente ao escalão 1, índice 400.

5 - Conteúdo funcional - consiste em conceber e desenvol-
ver projectos, elaborar pareceres e estudos e prestar apoio
técnico no âmbito da formação e na especialidade de
Geografia e Planeamento Regional.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se todos
os indivíduos, desde que, habilitados com a licenciatura
em Geografia de Planeamento Regional, e que reúnam
os seguintes requisitos:

6.1 - G e r a i s :
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas para
o desempenho do carg o ;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de fun-
ções públicas ou interdito para o exer-
cício das funções a que se candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil psí-
quico indispensáveis ao exercício da
função e tenham cumprido as leis de
vacinação obrigatória;
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g) Os candidatos com deficiência terão de
apresentar declaração do grau de inca-
pacidade, tipo de deficiência, assim
como indicar as respectivas capaci-
dades de comunicação e expressão.

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção Regional
de Geografia e Cadastro - Secretaria Regional do Equi-
pamento Social e Transportes sito à Rua da Sé n.º 38 -
Funchal, sendo as condições de trabalho as generi-
camente em vigor para os funcionários da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de Fevereiro, em
conjugação com o disposto no art.º 24.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a alteração intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e
pelo Regulamento de estágio estipulado no Despacho
Normativo n.º 7/91, de 10 de Abril, publicado no Jornal
Oficial n.º 53, I Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a entrevista
profissional de selecção e a prova teórica de conheci-
mentos gerais escrita, sem caracter eliminatório com
duração de 1 hora, cujo programa se encontra definido
no ponto I do anexo ao Despacho n.º 269-A/2000, do
Secretario Regional do Plano e da Coordenação publi-
cado no JORAM n.º 217, de 13 de Novembro de 2000,
com a excepção da parte de conhecimentos de português
e de aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo

20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, indica-se a
seguinte legislação necessária para a preparação
da prova de conhecimentos gerais:
Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho

e Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime
Geral de recrutamento e selecção de
pessoal para a Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação
da relação jurídica de emprego na A d m i n i s -
tração Pública, Instrumentos de mobilidade dos
funcionários e agentes e regime de acumulação
legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-

zembro, Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 2/90-M, de 2 de Março, Decre-
tos-Leis n.o s 407/91, 175/95, 230/94,
respectivamente de 17 de Outubro, 21
de Julho, 14 de Setembro e Decreto
Legislativo Regional n.º 9/92-M de 21
de Abril, Decreto-Lei n.º 218/98, de 17
de Julho - Regime de Constituição e
Extinção da Relação Jurídica de Em-
prego na Administração Pública;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de

Agosto e Declaração Rectificação n.º
1 3 - E / 9 8 .

Estrutura das Carreiras da função pública e Esta-
tuto Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 4/86-M, de 3 de
Abril, Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de
Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16
de Outubro e Decreto-Lei n.º 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com a nova redac-
ção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de

Junho e com alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de A b r i l
- Estabelecem regras sobre o regime
geral de estruturação de carreiras, prin-
cípios gerais em matéria de emprego
público e remunerações na A d m i n i s -
tração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,

com a alteração introduzida pela Lei n.º
117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.º 157/2001, de 11 de Maio e Decreto-
-Lei n.º 70/2000, de 4 de Maio - Regime
de Férias, Faltas e Licenças na A d m i -
nistração Pública.

Regime do exercício de funções pública: Incom-
p a t i b i l i d a d e
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio,

Lei n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-
-Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro, Lei
n.º 28/95, de 18 de Agosto, Lei n.º
12/96, de 18 de Abril. - Regime de In-
c o m p a t i b i l i d a d e s ;

Deveres gerais dos funcionários e agentes, res-
ponsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão. e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro

- Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Cen-
tral, Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção
dos direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros

n.º 47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e
Carta Ética e PA RTE I do Capítulo II
art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro - Código do Procedimento
A d m i n i s t r a t i v o .

9.2 - Aentrevista profissional de selecção, visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos.

9.3 - A classificação final resultará da média aritmé-
tica simples das classificações obtidas pelos mé-
todos de selecção referidos.

9.4 - Aclassificação final e ordenação final dos candi-
datos obedecerá à escala de 0 a 20 valores,
devendo os critérios de apreciação e ponderação,
bem como o sistema de classificação final, in-
cluindo a respectiva fórmula classificativa, cons-
tar das actas de reuniões do júri, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de formato
A4, dirigido ao Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, datado e assinado ou pelo preenchi-
mento de “Requerimento a Concurso” a fornecer na
recepção do edifício da Secretaria Regional do Equipa-
mento Social e Transportes (SRES), sito a Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6 - 9064-506, Funchal, onde serão
mencionados os seguintes elementos:
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a) Identificação do candidato (Nome, nacionali-
dade, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência e nú-
mero de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação, etc.);
d) Experiência profissional, com menção expressa

da natureza das funções desempenhadas e se é
funcionário ou agente, indicação da categoria e
respectivo serviço, natureza do vínculo e anti-
guidade na actual categoria, carreira e na função
p ú b l i c a ;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem as
alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste aviso,
desde que os candidatos declarem no requeri-
mento da candidatura em alíneas separadas, ou
no modelo tipo, e sob compromisso de honra, a
situação em que se encontra relativamente a
cada um dos requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação
de documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do
seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do Equi-
pamento Social e Transportes, no Núcleo de Expediente e
Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 5.º andar,
9064-506, Funchal, mediante recibo, ou enviados pelo
correio sob registo, com aviso de recepção, dentro do
prazo de abertura do concurso.

12 - Anão apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis, nos termos do n.º 7 do
art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e
constantes do aviso de abertura determina a exclusão do
c o n c u r s o .

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-á o
disposto nos n.o s 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com deficiência
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%
têm preferência em igualdade de classificação, a qual
prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos
termos do n.º 3 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de A g o s t o .

15 - O estágio será feito em regime de comissão de serviço
extraordinária ou de contrato administrativo de provi-
mento, consoante o estagiário seja ou não funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo concurso
e estágio:

Presidente: 
- Maria João Cancela Amorim Seiça Neves,

Directora Regional;

Vogais Efectivos: 
- Maria do Rosário Mendonça Coelho, Directora

do Gabinete de Gestão do Território, equiparado
a Directora de Serviços, (substitui a Presidente
nas faltas e impedimentos);

- João Daniel Andrade Gomes Luís, Professor;

Vogais Suplentes: 
- Dalila Ramos Rodrigues, Directora de Serviços,
- Teresa Maria Ferreira Pita Gouveia Jalhay

F e b r e r, Chefe de Divisão.

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de classi-
ficação final do concurso serão afixadas no prazo legal
estabelecido, no átrio da Secretaria Regional do Equipa-
mento Social e Transportes, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 9064-506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 24
de Outubro de 2003.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

Av i s o

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, torna-se público que, por despacho de
20/10/2003, do Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, e na sequência Despacho Norma-
tivo n.º 2/2003, publicado no JORAM n.º 53, I Série de
19 de Maio, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
concurso externo de ingresso, para preenchimento de três
lugares vagos na categoria de Servente, existentes no
quadro da Direcção Regional de Obras Públicas, cons-
tante do Mapa II do Anexo I ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 7/2001/M, de 11 de Maio, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 13-U/2001, de 30 de
Junho, e com as alterações introduzidas pelo Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro
e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11 - A / 2 0 0 3 / M ,
de 31 de Março e rectificado pela Declaração de Recti-
ficação n.º 5-D/2003, de 30 de A b r i l .

1.1 - Um dos três lugares postos a concurso é reser-
vado a pessoas deficientes com um grau de inca-
pacidade igual ou superior a 60%, nos termos do
n.º 2 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
A g o s t o .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo disposto
no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/90/M, de
02 de Março, com a alteração introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho e Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 25/2001/M, de 24 de A g o s t o .

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para as
vagas anunciadas, caducando com o respectivo preen-
c h i m e n t o .

4 - Aremuneração será, se a outra não tiver direito, a corres-
pondente ao índice 121, constante no Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção
dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e com alteração
introduzida pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de
28 de Março.
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5 - Conteúdo funcional - Execução de trabalho indiferen-
c i a d o .

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se todos
os indivíduos, desde que, possuidores da escolaridade
obrigatória e que reunam os seguintes requisitos:

6.1 - G e r a i s :
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou pro-

fissionais legalmente exigidas para o
desempenho do carg o ;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de fun-
ções públicas ou interdito para o exer-
cício das funções a que se candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil psí-
quico indispensáveis ao exercício da
função e tenham cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

g) Os candidatos com deficiência terão de
apresentar declaração do grau de inca-
pacidade, tipo de deficiência, assim
como, indicar as respectivas capaci-
dades de comunicação e expressão.

7 - O local de trabalho será na Direcção Regional de Obras
Públicas - Direcção de Serviços de Hidráulica - Secre-
taria Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
no Funchal, sendo as condições de trabalho as gene-
ricamente em vigor para os funcionários da A d m i n i s -
tração Pública.

8 - Serão utilizados, como métodos de selecção a entrevista
profissional de selecção e a prova teórica de conheci-
mentos gerais escrita, com a duração de 1 hora, cujo
programa se encontra definido no ponto II do anexo ao
Despacho n.º 269-A/2000, do Secretário Regional do
Plano e da Coordenação publicado no JORAM n.º 217,
de 13 de Novembro de 2000, com a excepção da parte de
conhecimentos de português e de aritmética ou mate-
m á t i c a .
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo

20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, indica-se a
seguinte legislação necessária para a preparação
da prova de conhecimentos gerais escrita:
Regime de férias e faltas dos funcionários e
a g e n t e s :
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de

Março, com a alteração introduzida
pela Lei n.º 117/99, de 11 de A g o s t o ,
com nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, do
art.º 1.º ao 31.º, 38.º, 43.º ao 45.º, 47.º,
49.º ao 52.º 54.º, 58.º, 59.º, 61.º ao 66.º
e 68.º ao 71.º, Lei n.º 4/84, de 5 de
Abril, com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 70/2000, de 4 de Maio,
os art.o s n .o s 6.º, 10.º, 11.º, 15.º, 16.º, 27.º
e 32.º - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública;

Estatuto Remuneratório do funcionalismo
p ú b l i c o :
- Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho,

os art.os 13.º ao 17.º, 19, 20, 21.º;
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, do art.º 1.º ao 7.º, do art.º 13.º
ao 15.º e o Decreto-Lei n.º 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com a nova redac-

ção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, os art.o s 1.º, 3.º, 10.º e 17.º - Esta-
belecem regras sobre o regime geral de
estruturação de carreiras, princípios
gerais em matéria de emprego público
e remunerações na A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a ;

Conteúdo funcional da carreira e categoria e
dever de obediência:
- Mapa I do anexo ao Decreto Regula-

mentar Regional n.º 7/2001/M, de 11
de Maio - Orgânica da Secretaria Re-
gional do Equipamento Social e Tr a n s -
p o r t e s ;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
hierarquia e responsabilidade disciplinar:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro,

os art.os 3.º, 5.º, 10.º ao 13.º, 22.º, 44.º e
71.º - Estatuto disciplinar dos funcio-
nários e agentes da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública, Central Regional e Local.
Resolução do Conselho de Ministros
n.º 47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e
Carta Ética.

8.1 - A entrevista profissional de selecção, visa ava-
l i a r, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais
e pessoais dos candidatos.

8.2 - A classificação final resultará da média ari-
tmética simples das classificações obtidas pelos
métodos de selecção referidos.

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20 valores,
devendo os critérios de apreciação e ponderação,
bem como o sistema de classificação final, in-
cluindo a respectiva fórmula classificativa,
constar de actas das reuniões do júri, sendo as
mesmas facultadas aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a s .

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de formato
A4, dirigido ao Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, datado e assinado ou pelo preen-
chimento de “Requerimento a Concurso” a fornecer na
recepção do edifício da Secretaria Regional do Equipa-
mento Social e Transportes (SRES), sito à Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão
mencionados os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, nacionalidade,

número e data do bilhete de identidade, número
fiscal de contribuinte, residência e número de tele-
fone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações, está-

gios, seminários, acções de formação, etc.);
d) Experiência profissional, com menção expressa da

natureza das funções desempenhadas e se é fun-
cionário ou agente, indicação da categoria e respe-
ctivo serviço, natureza do vínculo e antiguidade na
actual categoria, carreira e na função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos que obedecem as alíneas
a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste aviso, desde
que os candidatos declarem no requerimento da
candidatura em alíneas separadas, ou no modelo
tipo, e sob compromisso de honra, a situação em
que se encontra relativamente a cada um dos requi-
s i t o s .
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f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

9.1 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação
de documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do
seu mérito.

10 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do Equipa-
mento Social e Transportes, no Núcleo de Expediente e
Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6 - 5.º andar,
9064 - 506, Funchal, mediante recibo, ou enviados pelo
correio sob registo, com aviso de recepção, dentro do
prazo de abertura do concurso.

11 - Anão apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis, nos termos do presente
diploma e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

13 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-á o
disposto nos n.o s 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho.

14 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo concurso:

Presidente: 
- Miguel Câncio Jesus Silva, Técnico Superior de

2.ª classe;

Vogais Efectivos: 
- Manuel Valter Sousa Figueira Chaves, T é c n i c o

Principal, (substitui o Presidente nas faltas e
i m p e d i m e n t o s ) ;

- Heliodoro Câncio Fernandes Silva, Encarregado
G e r a l ;

Vogais Suplentes: 
- António Ferreira, Encarregado Geral;
- Manuel Vasconcelos Melim Ferreira, Encarre-

g a d o .

15 - A relação dos candidatos, bem como a lista de classi-
ficação final do concurso serão afixadas no prazo legal
estabelecido, no átrio da Secretaria Regional do Equipa-
mento Social e Transportes, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 9064-506 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 24
de Outubro de 2003

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis
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Av i s o

Por despacho do Secretário Regional do Equipamento Social
e Transportes, datado de 20/10/2003, foi renovado o Contrato de
Trabalho a Termo Certo, por mais seis meses, celebrado com o
aposentado M A N U E L HENRIQUE MELIM, para exercer as funções
de apoio na fiscalização do litoral marítimo do Porto Santo, na
Direcção Regional de Ordenamento do Território, com efeitos a
3 1 / 1 2 / 2 0 0 3 .

Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 27
de Outubro de 2003.

O CH E F ED E GA B I N E T E, João Ricardo Luis dos Reis

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por despacho do Secretário Regional de Educação, de 26-09-
2003, foi:

- Autorizada a licença sem vencimento de longa duração,
à Assistente de Administração Escolar Especialista,
M A R I AR I TATORRES FERNANDES T E I X E I R AF E R R E I R A, do
quadro de pessoal da Escola Secundária Jaime Moniz,
com efeitos a partir de 29-09-2003.

Não carece de fiscalização prévia da SRT C .

Funchal, 21 de Outubro de 2003.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Por  despacho  do  Director  Regional  de  A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa,  de 01/09/2003, no uso da delegação de competências

prevista no ponto 1.6 do Despacho n.º 50/2001, de 19/10, do
Secretário Regional de Educação, publicado no JORAM n.º 213,
II série, de 06/11/2001, foi autorizada a exoneração da A j u d a n t e
de Acção Sócio-Educativa, M A R I A I S A B E L PONTE GARCÊS d o
quadro de pessoal do Infantário “Os Louros “, com efeitos a partir
de 1 de Setembro de 2003.

Não carece de fiscalização prévia da SRT C .

Funchal, 22 de Outubro de 2003.

O DI R E C TO R RE G I O N A L D E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2003/07/31, no uso da delegação de competências,
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 50/2001, de 2001/11 / 0 6 ,
do Secretário Regional de Educação, publicado no JORAM n.º
213, II série, de2001/11/06, foi autorizada a transferência da
Assistente Administrativa Principal, M A R I A D U L C I N A A B R E U
AGUIAR PA S S O S, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Administração Educativa para o quadro de pessoal da Delegação
Escolar do Funchal, com efeitos a partir de 2003/09/01.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2003/07/31, no uso da delegação de competências,
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 50/2001, de 2001/11 / 0 6 ,
do Secretário Regional de Educação, publicado no JORAM n.º
213, II série, de2001/11/06, foi autorizada a transferência da
Assistente Administrativa Principal, M A R I A GORETE GONÇALV E S
C R U Z, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Administração Educativa para o quadro de pessoal da Delegação
Escolar do Funchal, com efeitos a partir de 2003/09/01.

Não carece de fiscalização prévia da SRT C

Funchal, 22 de Outubro de 2003.

O DI R E C TO R RE G I O N A L D E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luis dos Reis

´
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  4,22 (IVA incluído)


